
-.1

ii= iFE      -1   -,-. \=
_         =_____:_+  ___                                __

PROJET0 DE LEI N° 07/2026
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AUTORIZA 0  MUNICIPIO  DE  MATUREIA A FIRMAR

CONTRATO DE CESSÃO DE  USO DE BEM  IMÓVEL

EM  FAVOR  DO  PODER  LEGISLATIVO  MUNICIPAL,

PELO PRAZO DE 20 (VINTE) ANOS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Na condição  de  PREFErT0  MUNICIPAL DE  MATUREIA,  submeto à apreciação da  Câmara  Municipal o

seguinte Projeto de Lei:
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favor do Poder Legislativo Municipal, pelo prazo de 20  (vinte) anos.

Parágrafo  Único:  A  presente  cessão  de  uso  não  implica  transferência  de  domínio,  pemanecendo  a

propriedade do imóvel pertencente ao Município de Matureia, sendo apenas cedido o seu  uso  ao Poder
Legislativo Municipal pelo período estabeiecido nesta Lei,

Art. 2°. Constituem obrigações do CESSIONÁRlo (Poder Legislativo Municipal):

1  -  Utilizar  o  imóvel  exclusivamente  para  instalação  e  funcionamento  das  atividades  institucionais  da

Câmara Municipal c!e  Matureia;

li -Não ceder ou transferir a terceiros o uso do imóvel, mediarite aluguel, subcontrato,

qualquer outra forma, durante a vigência da cessão;

111 -Realizar] às suas expensas, todas as reformas, ampliações, adaptações, manutenções e b

necessárias ao pleno funcionamento das atMdades do Poder Legislativo;

lv -Responsabilizar-se pela conservação do imóvel durante o peri'odo da cessão;

V -Devolver o  imóvel  ao final  da  cessão em condições adequadas de uso,  ressalvadas

realizadas e o desgaste natural decorrente do uso regular.

Art. 3°. 0 prazo da  cessão de  uso será  de 20  (vinte)  anos,  contados a  partir da  assinatura  do contrato,

podendo ser prorrogado mediante autorização legislativa.

Art.  4°.  As  benfeitorias  úteis,  necessárias  ou  voluptuárias  realizadas  no  imóvel  pelo  Poder  Legislativo

incorporar-se-ão  ao  patrimônio  público  municipal,  não  cabendo  qualquer  indenização  ao  término  da
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Art. 5°, A cessão de uso poderá ser rescindida antes do término do prazo por acordo entre as paries ou

por   descumprimento   das   obrigações    estabelecidas   nesta   Lei,    mediante    notificação    prévia    com
antecedência mi'nima de 60 (sessenta) dias.
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revertendo automaticamente ao uso pleno do Poder Executivo ao término ou rescisão da cessão.

Art, 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GAB!NETE DO PREFEIT0 CONSTITUC!ONAL DO  MUN!CIPIO DE MATUREIA,  ESTADO  DA F'ARAIBA.,

03 DE MARÇO DE 2026.
/úsir`ado diffimai.tc pÚ,  E`LtÀJ`<DRC,
hÁACEDOst\NTOS.057S979ô4ü

sE#âEàpo%7¥â7C9E£P8¥ÉTãí:###i3F±o£,g,cp.
omsi:.E7..£l/ficEDoli@£`Jàal'..cC..!
DB!a`  202Õ.03.0311±3 3Õ J)3'00.

ELIANDR0 MACEDO SANTOS

PREFEITO CONSTITUCIONAL DE MATUREIA
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI  N9 072026

Matureia -PB, 03 de março de 2026.
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que autoriza

o Poder Executivo Municipal a firmar Contrato de Cessão de Uso do prédio público localizado na Av. José

Jerônimo,  n9 950,  Bairrc) São Francisco,  neste Município,.  em favor do  Poder Legislativo Municipal,  pelo

prazo de 20 (vinte) anos.

A presente proposição tem por finalidade assegiirar ao Poder Legislativo melhores condições estruturais

para   o   desempenho   de   suas   funções   institucionais,   proporcionando   espaço   físico   adequado   ao
funcionamento das atividades adm!nistrativas e legis!ativas da Câmara Municipal,

A cessão  de  uso  ora  proposta  não  implica  transferência  de  propriedade  do  imóve!,  permanecendo  o

bem incorporado ao patrimônio público municipal. 0 que se pretende é garantir ao Poder Legislativo a

utilização  do  referido  prédio  pelo  prazo  necessário  à  consolidação  de  suas  atividades,  promovendo

maior estabilidade administrativa e planejamento de !ongo prazo.

!mportante destaca`r que todas as reformas, amp!iações, adaptações e benfeitorias necessárias ao pleno

funcionamento do prédio correrão integralmente por conta do Poder Legislativo, não acarretando ônus

financeiro ao Poder Executivo  Municipal. Ao final da cessão,  as benfeítorias realizadas incorporar-se-ão

ao patrimônici c!o  Município.

Dessã forma,  considerâricio o interesse  públicõ énvôivido,  bem  ccjmõ a  r,ecêssic!ade de fõrtal€cimer,to

da estrutura institucional do Poder Legislativo Municipal, contamos com o apoio dos Nobres Vereac|ores
/

para a aprovação do presente projeto de Lei.                                                                                                          ,

Atenciosamente,
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ELIANDRO MACEDO SANTOS

PREFEITO CONSTITUCIONAL DE  MATUREIA
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